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RESUMO DO OBJETO
O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Pedra Lavrada (IPSM-PL) torna pública, por meio da Resolução
nº 01, de 04 de novembro de 2024, a aprovação pelo Conselho Municipal de Previdência da política de investimentos
para o ano de 2025, a qual versa sobre o modelo de gestão, a estratégia de alocação dos recursos, os parâmetros de
rentabilidade a serem perseguidos, os limites para investimentos em títulos e valores mobiliários, e a metodologia,
critérios e fontes de referência para precificação dos ativos, com fundamento na Lei Complementar nº 04, de 2021,
entrando em vigor na data de sua publicação.
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